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Face ao disposro no aÍtigo 30 do Decrdo Lei n" 442-cl33, d€ l0 de
Nôvêúbro, bcm cono ss aíigos 29' dos Regultmcnios dd Co.tribuiçõ6
Êspeciah, .nâdàs pelos Decrcroelci n o 5l/t5 c 54/95. .espectivanenlê, de
2o è 2Ì de Mtrço, e ao ânìgo 23 'do Dsrelo Lêi n " '13198, de lÌ de Msço,
@njugado com o $ ì 

o do afiigo 285.'do Código da ContrìbüiÉo Prcdial è
oo bnpos@ sbrc a InduJnd qEilola o nrni.d 'e ou_
pelo despacho n' 298/2OOS XVII, de 29 d€ Ábril de 2008, de S@ ExÉltucìa
o S€creúno de EsÌado dos Assuítos FisaÈ, foran ìntroduidas õ seelinrês
alterâções ao deleminúô na circulaÍ n " 3/07. de 4 de JuÌho

As Íênun€raçõB a abo@, no ano de 2003 aos nenbros dõ @nissõ6 de
avalìâção, pentos dúú!Ès en 2t araliações ê aüxilim ou infornadores.
foÉm lìxadas €m €13.22, €19,23 € €21,19. rcsp@ivâncnle. pelo quê de
cônfo.nidadc se deven mnsid€rar alteÌadas as iDportâncid cônstml€s das
alin€as a) e b) do Capitulô 3 dâ CiÍdlar n ' ?/80.

Relalivanenl€ @s abo.os iefetìdÕs na aìinea a) do Capitulo 9 da ncsna
cìrculaÍ, foÉh nxadas 6 inponâncias de€ 0.29, € 0,22e € 0,16/(n
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